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*DECRETO 1.602/22, de 30 de dezembro de 2022.

Dispõe sobre a exoneração dos ocupantes de cargos de 
provimento em comissão e de funções de confiança 
gratificadas no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 69/15, de 30 de 
setembro de 2015 e a Lei Orgânica do Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Ficam exonerados todos os servidores ocupantes de cargos de 

provimento em comissão e funções de confiança gratificadas no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

§1º. O disposto no caput deste artigo não produzirá efeitos para os cargos 
comissionados que estão em licença-médica, em estado de gravidez ou em gozo de 
licença-gestante, conforme norma constitucional.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de dezembro de 2022.
201º da Independência e 134º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

*Republicado por incorreção
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